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PJ N° 26/2024/CMC 
Expediente: Projeto de Lei 060/2024.  
Solicitante:  Cristiane Finato – Agente Administrativo Legislativo   

 

Ementa: DIREITO ADMINISTRATIVO. 
PROJETO DE LEI. INCENTIVO 
PROGRAMA HABITACIONAL. PRESENTE 
OS REQUISITOS. POSSIBILIDADE.   
 

 
 

1. RELATÓRIO 

Trata-se de análise solicitada pela servidora Cristiane Finato, 
para execução de parecer jurídico acerca do Projeto de Lei nº 060/2024, que 
dispõe sobre a autorização para incentivos aos programas sociais de habitação. É 
o breve relatório. Passo a fundamentar. 

 
 

2. ANÁLISE JURÍDICA 

2.1. Da Competência e Iniciativa  

O projeto versa sobre matéria de competência do Município em 
face do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da 
Constituição Federal e no artigo 8º, inciso I da Lei Orgânica Municipal. Não 
havendo vício de iniciativa e competência na propositura em comento.  

 

2.2. Da Tramitação e Votação 

Preliminarmente, a propositura deverá ser submetida ao crivo da 
Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação, Comissão de 
Orçamento e Finanças e Comissão de Educação, Cultura, Saúde, Assistência 
Social, Previdência, Esporte e Lazer.  

O quórum para aprovação será por maioria simples, conforme 
preceitua o art. 316, do novo Regimento Interno. 
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2.3. Análise Jurídica  
 
Conforme previsto na mensagem anexa, “o projeto visa a 

autorização para estender e ampliar, o plano de Incentivos a Projetos 
Habitacionais Populares, de interesse social, previsto na Lei Municipal nº 1.583 
de 14 de setembro de 2021.  O projeto de lei visa estender os incentivos 
previstos na Lei Municipal nº 1.583 de 14 de setembro de 2021, para o Programa 
Habitacional do Governo Federal - Minha Casa Minha Vida, e Programa 
Habitacional do Governo Estadual – SER Família Habitação.” 

Perante a análise do projeto em apreço e tendo em vista que o 
mesmo é de iniciativa exclusiva do Executivo Municipal, não vejo nenhum 
impedimento legal quanto a sua apreciação pelo Poder Legislativo Municipal, 
manifestando-me de forma favorável, cabendo ao Egrégio Plenário apreciar o 
seu mérito. 

Ressalto, que esse parecer se refere a aspectos jurídicos, bem 
como sob o prisma regimental, qual seja, sua iniciativa, quórum e tramitação.  

Ademais, havendo interesse ou dúvidas sobre o projeto em 
análise, os nobres Edis poderão requerer informações ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal bem como Secretarias respectivas para sanar suas 
objeções. 

 
Canarana – MT, 10 de junho de 2024.  

 
 

 

Angélica Liése Leobet 
OAB/MT 26.307/B 


